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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outro modo)

1. CONTEXTO OPERACIONAL

O São Paulo Futebol Clube (“Entidade” ou “Clube”), fundado na cidade de São Paulo, onde tem foro e sede, em 25 de 
janeiro de 1930, tendo temporariamente suspendido e retomado suas atividades no ano de 1935, é uma Associação de 
prática desportiva sem finalidade econômica ou lucrativa, constituída na forma de associação civil sem finalidade econômica 
com prazo de duração indeterminado e que tem total autonomia de organização e funcionamento, em conformidade com 
o inciso I do artigo 217 da Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 5 de outubro de 1988.
O São Paulo Futebol Clube tem por objetivo promover, desenvolver, difundir e aprimorar o desporto em todas as suas 
modalidades, especialmente o futebol, formando atletas em todas as suas categorias, visando a participação em competições 
profissionais ou não profissionais, nos níveis municipal, estadual, nacional e internacional.
O São Paulo Futebol Clube também tem por objetivo promover, desenvolver, difundir e aprimorar a cultura nas suas mais 
diferentes modalidades, bem como desenvolver atividades que fortaleçam o convívio social e familiar.
O São Paulo Futebol Clube possui personalidade jurídica distinta de seus associados, que não respondem solidária ou 
subsidiariamente pelas obrigações por ele assumidas.
O São Paulo Futebol Clube destina integralmente os resultados financeiros à manutenção e desenvolvimento dos seus 
objetivos sociais.
A desprofissionalização do futebol ou a interrupção de sua prática pelo Clube dependerá da manifestação favorável do Conselho 
Consultivo e aprovação do Conselho Deliberativo, por 75% (setenta e cinco por cento) dos seus membros em exercício.
O patrimônio associativo do São Paulo Futebol Clube é constituído pelo Estádio, pelo Parque Social, pelo Centro de Formação 
de Atletas “Presidente Laudo Natel” e por todos os demais bens móveis, títulos, valores, troféus e direitos pertencentes ao 
Clube, inclusive as benfeitorias no Centro de Concentração e Treinamento “Frederico Antônio Germano Menzen”.
Em caso de dissolução do Clube, o seu Patrimônio Social, depois de satisfeitas as obrigações legais, será destinado a uma ou 
mais entidades beneficentes indicadas pela Assembleia Geral.
O São Paulo Futebol Clube é regido por seu Estatuto Social, por seus Regulamentos, por seu Regimento Interno e pela 
legislação aplicável, tendo como poderes:
a) a Assembleia Geral;
b) o Conselho Deliberativo;
c) o Conselho Consultivo;
d) o Conselho Fiscal;
e) o Conselho de Administração; e
f) a Diretoria Eleita.

1.1. REAPRESENTAÇÃO DOS VALORES CORRESPONDENTES
Os valores correspondentes relativos ao balanço patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2024, e respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido, dos fluxos de caixa e dos valores 
adicionados do exercício findo naquela data, originalmente apresentados nas demonstrações financeiras daquele exercício, 
estão sendo reapresentados, em conformidade com o CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro e CPC 26 (R1) - Apresentação das Demonstrações Financeiras, em decorrência do seguinte assunto:
Em novembro de 2024, foram iniciadas as operações do FIDC São Paulo Futebol Clube, fundo de investimento em direitos 
creditórios constituído por prazo indeterminado, com a finalidade de proporcionar aos seus cotistas a valorização de suas 
cotas por meio da aplicação de seu patrimônio líquido na aquisição de: (i) direitos creditórios e (ii) ativos financeiros, nos 
termos de seu regulamento.
Em 31 de dezembro de 2024, o capital integralizado do FIDC totalizava R$ 81.691, correspondente às cotas subordinadas 
integralizadas pelo São Paulo Futebol Clube, e até R$ 117.373 em cotas sêniores subscritas por terceiros. O fundo é 
administrado pela Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição devidamente autorizada e regulada.
Para o exercício corrente, a Administração do Clube concluiu que o São Paulo Futebol Clube não detém controle sobre o FIDC, 
nos termos das práticas contábeis adotadas no Brasil, especialmente aquelas convergentes às normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS) e aplicáveis às Entidades Desportivas conforme ITG 2003-R2.
Embora o Clube detenha cotas subordinadas, não possui poder decisório sobre as atividades relevantes do fundo, tampouco 
ingerência na gestão, administração ou política de investimento, as quais são exercidas pelo administrador fiduciário, nos 
limites estabelecidos no regulamento do FIDC.
Dessa forma, à luz dos critérios de controle previstos nas normas contábeis aplicáveis (notadamente CPC 36 (R3) Demonstrações 
Consolidadas), concluiu-se que o FIDC não deve ser consolidado nas demonstrações financeiras do Clube, sendo reconhecida 
apenas a posição patrimonial correspondente às cotas detidas, pelo respectivo valor justo por meio do resultado conforme modelo 
de negócio da Administração para gestão dos ativos financeiros e as características dos fluxos de caixa contratuais.
Em razão desse entendimento técnico, os quadros anteriormente apresentados no exercício de 2024 foram reapresentados para fins 
comparativos nas demonstrações financeiras de 2025, de modo a refletir adequadamente o tratamento  contábil adotado.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024
(Valores expressos em milhares de reais)

Conforme originalmente
divulgado em

Reapresentação

Saldo após
Reapresentação

31/12/2024ATIVO 31/12/2024
CIRCULANTE
Títulos e valores mobiliários – 81.601 81.601
Total do ativo circulante 382.459 81.601 464.060
NÃO CIRCULANTE
 Investimentos (nota 10.1) 81.601 (81.601) –
Total do ativo não circulante 897.044 (81.601) 815.443
TOTAL DO ATIVO 1.279.503 – 1.279.503
PASSIVO
CIRCULANTE
Total do passivo circulante 844.790 – 844.790
NÃO CIRCULANTE
Total do passivo não circulante 1.030.500 – 1.030.500
PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Passivo a Descoberto)
 Passivo a descoberto (595.787) – (595.787)
TOTAL DO PASSIVO 1.279.503 – 1.279.503

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - NO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 2024
(Valores expressos em milhares de reais)

RECEITAS OPERACIONAIS

Conforme originalmente
divulgado em

31/12/2024 Reapresentação

Saldo após
Reapresentação

31/12/2024
Outras receitas 3.312 5.500 8.812
Total Futebol profissional e da base 582.945 5.500 588.445
Total Sociais e esportes amadores 72.950 – 72.950
Total Esportes Profissionais 2.495 – 2.495
Total Estádio 73.508 – 73.508
Total de Deduções (9.826) – (9.826)
TOTAL DAS RECEITAS OPERACIONAIS 722.072 5.500 727.572

DESPESAS OPERACIONAIS

Conforme originalmente
divulgado em

31/12/2024 Reapresentação

Saldo após
Reapresentação

31/12/2024
Gerais (6.576) (98.187) (104.763)
Total Futebol profissional e da base (655.704) (98.187) (753.891)
Total Sociais e esportes amadores (74.657) – (74.657)
Total Esportes Profissionais (30.340) – (30.340)
Total Administrativas (54.029) – (54.029)
Total Encargos Financeiros (93.386) (8.909) (102.295)
Total resultado de equivalência patrimonial 
 em cotas de fundos (8.909) 8.909 –
Total Resultado não operacional (92.687) 92.687 –
TOTAL DAS DESPESAS (1.009.712) (5.500) (1.015.212)
DÉFICIT DO EXERCÍCIO (287.640) – (287.640)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - NO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024  
(Valores expressos em milhares de reais)

Atividades Operacionais

Conforme originalmente
divulgado em

31/12/2024 Reapresentação

Saldo após
Reapresentação

31/12/2024
Ajustes para conciliar o resultado às 
 disponibilidades geradas pelas atividades (162.087) – (162.087)
Em títulos e valores mobiliários – (81.601) (81.601)
Decréscimo (acréscimo) de ativos 265.216 (81.601) 183.615
Acréscimo (decréscimo) de passivos 90.294 – 90.294
(A) Fluxo de caixa proveniente das 
 atividades operacionais 193.423 (81.601) 111.822
(B) Fluxo de caixa das (aplicado nas) 
 atividades de investimentos (129.914) – (129.914)
(C) Fluxo de caixa proveniente das (aplicado nas) 
 atividades de financiamentos

(44.812) 81.601 36.789
(44.812) 81.601 36.789

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 18.697 – 18.697
DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO - PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

(Valores expressos em milhares de reais)
Conforme originalmente

divulgado em
31/12/2024 Reapresentação

Saldo após
Reapresentação

31/12/2024
VALOR ADICIONADO BRUTO 334.615 – 334.615
Retenções (110.743) – (110.743)
Valor adicionado recebido em transferência 55.970 – 55.970
VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 279.842 – 279.842
DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO
Despesas com pessoal 332.478 – 332.478
Impostos, taxas e contribuições 97.730 – 97.730
Multas contratuais 31.694 – 31.694
Remuneração de capital próprio 8.909 (8.909) –
Remuneração de capital de terceiros 96.671 8.909 105.580
Resultado do exercício (287.640) – (287.640)
TOTAL DO VALOR DISTRIBUÍDO 279.842 – 279.842

2. BASE PARA APRESENTAÇÃO E POLÍTICAS CONTÁBEIS

As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, que compreendem a legislação societária brasileira, os Pronunciamentos, as Interpretações e as Orientações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) homologados pelos órgãos reguladores e práticas adotadas pelas entidades em 
assuntos não regulados, desde que atendam ao pronunciamento “Estrutura Conceitual” para a elaboração e apresentação das 
demonstrações financeiras, emitido pelo CPC e, por conseguinte, estejam em consonância com as normas contábeis internacionais.
Adicionalmente, para os critérios e procedimentos específicos de avaliação, de registros contábeis e de estruturação das 
demonstrações financeiras em entidades de futebol profissional, o Clube adota o definido pela Resolução do Conselho 
Federal de Contabilidade nº 1.429/13, que aprovou a Interpretação Técnica ITG 2003 Entidade Desportiva Profissional a qual 
revogou a Resolução nº 1.005/2004 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) que havia aprovado a Norma Brasileira de 
Contabilidade Técnica NBC T 10.13 dos aspectos contábeis específicos em entidades desportivas profissionais, e em novembro 
de 2017 foi aprovada a ITG 2003 (R1) pelo Plenário do CFC, as alterações incorporadas na norma entraram em vigor a partir 
de 1º de janeiro de 2018 que substitui a ITG 2003, complementarmente adotando as práticas contábeis contidas no “Manual 
de Contabilidade para Entidades Desportivas”, publicado pela APFUT - Autoridade Pública de Governança do Futebol, que 
visa padronizar procedimentos de registro de atividades dessas entidades e Norma Brasileira de Contabilidade, OTG 2003, de 
5 de dezembro de 2019, que dispõe sobre contratos de cessão onerosa de direitos de transmissão e de exibição de espetáculos 
desportivos, receita de bilheteria, de cessão definitiva de direitos profissionais e de ativos intangíveis atletas.
Conforme previsto na referida resolução, os registros contábeis do Clube evidenciam as contas de receitas, custos e despesas, 
segregando o desporto profissional das demais atividades esportivas, recreativas ou sociais.
2.1. Demonstração do valor adicionado (DVA)
Apesar de não requerido pela legislação societária brasileira, o Clube elabora e apresenta a demonstração do valor adicionado 
(DVA) como informação suplementar de suas demonstrações financeiras e sua forma e conteúdo estão de acordo com os 
critérios definidos no Pronunciamento Técnico NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Destaca-se que a mesma é 
somente exigida para as companhias de capital aberto.
Prepara-se a DVA segregando-se o desporto profissional das demais atividades esportivas, recreativas ou sociais, 
proporcionando aos usuários das demonstrações financeiras informações relativas à geração de recursos realizada pelo Clube 
no respectivo exercício, bem como a forma pela qual esses recursos foram distribuídos.
A distribuição dos recursos gerados é detalhada da seguinte forma:
(a) pessoal e encargos;
(b) impostos, taxas e contribuições;
(c) remuneração de capitais de terceiros; e
(d) remuneração de capitais próprios.
2.2. Aprovação das demonstrações financeiras
As demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 foram autorizadas para a emissão pela 
Diretoria em 6 de março de 2026, considerando os eventos subsequentes ocorridos até esta data.
2.3.Moeda funcional e moeda de apresentação
Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando a moeda corrente do principal ambiente econômico 
no qual o Clube atua, o Real (moeda funcional), e são apresentados em milhares de reais.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1. Caixa e equivalentes de caixa
Compreendem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras de curto prazo de alta liquidez e com 
risco insignificante de mudança de valor. Essas aplicações estão demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos 
até a data do balanço e possuem liquidez imediata.
3.2. Títulos e valores mobiliários
Os títulos e valores mobiliários são adquiridos para formação de carteira própria e são registrados pelo valor efetivamente 
pago. Os custos de transação, tais como corretagens e emolumentos, são adicionados ao valor do ativo quando aplicável, ou 
reconhecidos diretamente no resultado, conforme a classificação do instrumento financeiro, nos termos do CPC 48.
A classificação e a mensuração dos títulos e valores mobiliários consideram o modelo de negócios da Administração para gestão 
dos ativos financeiros e as características dos fluxos de caixa contratuais. As variações decorrentes da mensuração a valor justo são 
reconhecidas na demonstração do resultado, na rubrica de receitas e despesas financeiras, conforme a natureza do instrumento.
Cotas de fundos de investimento
Os investimentos em cotas de fundos de investimento são registrados pelo custo de aquisição e atualizados, diariamente, pelo 
valor da cota divulgada pelos Administradores dos fundos investidos.
A valorização e/ou a desvalorização das cotas de fundos de investimento estão apresentadas na demonstração do resultado, 
nas rubricas de receitas financeiras e despesas financeiras.
3.3. Contas a receber
O saldo de contas a receber de clientes corresponde, substancialmente, aos valores a receber referentes a contratos de 
patrocínio, direitos de televisão, contratos de licenciamento de uso da marca e negociações de atletas no curso normal das 
atividades do Clube. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos é classificado no ativo circulante. Caso 
contrário, é apresentado no ativo não circulante. O saldo de contas a receber é, inicialmente, reconhecido pelo valor justo e, 
subsequentemente sendo que as contas a receber de cliente no mercado externo estão atualizadas com base nas taxas de 
câmbio vigentes na data das demonstrações financeiras.
3.3.1. Avaliação de risco de crédito de contas a receber (provisão para perdas com créditos de liquidação duvidosa)
A provisão para perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa é fundamentada em análise individual dos créditos pela 
Administração, que leva em consideração o histórico e os riscos envolvidos em cada operação. Considerando a natureza das 
operações do Clube, a Administração é requerida a estimar a possibilidade/probabilidade de recebimentos de suas contas a 
receber, especialmente junto a outras entidades esportivas. A realização desses ativos, cujos valores estão descritos na nota 
explicativa nº 6, em alguns casos, requer negociações complementares por parte do Clube.
3.4. Estoques
Os estoques são compostos por materiais esportivos e de consumo e estão avaliados ao custo médio de aquisição.
3.5. Ajustes a valor presente
Para as contas de ativos e passivos monetários circulantes e não circulantes, o Clube avalia os impactos do ajuste a valor 
presente, conforme requerido pelo CPC 12. Em 31 de Dezembro de 2025, não foram efetuados ajustes nas contas a receber, 
considerando que os valores classificados nessa rubrica no ativo circulante e não circulante possuem sua contrapartida no 
grupo de receitas a apropriar no passivo circulante e não circulante.
Para a maioria das atividades do Clube, a segregação entre circulante e não circulante é baseada no período esperado em que 
os ativos serão realizados e os passivos liquidados. Quando a expectativa de realização dos ativos e passivos é em um período 
de até 12 meses após a data de apresentação das demonstrações financeiras, eles são classificados como circulantes. Caso 
contrário, são classificados como não circulantes.
3.6. Ativo imobilizado
Terrenos e edificações estão demonstrados pelo custo atribuído (“deemed cost” nos termos da Resolução do Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC nº 1.409, de 21 de setembro de 2012), calculados a partir de 1º de janeiro de 2012 (suportado 
por laudo de peritos independentes), deduzidos de depreciação (quando aplicável), e eventuais perdas acumuladas por 
redução ao valor recuperável (impairment) a partir dessa data.
Máquinas e equipamentos, instalações, móveis e utensílios, imobilizações em andamento e outros ativos imobilizados são 
avaliados ao custo histórico deduzido da respectiva depreciação. A depreciação é calculada pelo método linear de acordo com 
as taxas descritas na nota explicativa nº 9.
Em 31 de dezembro de 2025, não foi necessário registro de perdas para redução ao valor recuperável (impairment) do 
imobilizado, conforme previsto no CPC 01.
3.7. Intangível
3.7.1. Contratação e formação de atletas
Em 1º de janeiro de 2024, o Clube baixou R$ 16,3 milhões correspondentes ao valor líquido em 31/12/2023, do investimento na 
formação de atletas, conforme disposto nas alterações da ITG 2003 (R2), tendo como contrapartida o saldo de abertura de lucros 
acumulados. A partir de então passou a registrar os gastos com formação de atletas nas contas de resultado do exercício.
3.8. Avaliação do valor recuperável de ativos (teste de “impairment”)
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos demais ativos, com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças 
nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor 
recuperável. Quando estas evidências são identificadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída 
provisão para deterioração, ajustando-se o valor contábil líquido ao valor recuperável.
3.9. Moeda estrangeira
As transações em moedas estrangeiras são convertidas em reais utilizando-se as taxas de câmbio vigentes nas datas das 
transações. Os saldos das contas de balanço são convertidos pela taxa de câmbio vigente nas datas do balanço. Os ganhos e 
as perdas de variação cambial resultantes da liquidação dessas operações são reconhecidos no resultado do período.
3.10. Contas a pagar a fornecedores
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos 
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, 
as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do 
método de taxa efetiva de juros.
3.11. Empréstimos e financiamentos
Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de 
transação. Em seguida, os empréstimos tomados são apresentados pelo custo amortizado que representa o montante 
principal acrescido de encargos e juros proporcionais ao período incorrido.
3.12. Provisões
As provisões são registradas considerando as expectativas de provável saída de recursos que incorporam benefícios 
econômicos necessários para liquidar a obrigação. A melhor estimativa do desembolso exigido para liquidar a obrigação 
presente é o valor que o Clube racionalmente paga para liquidar a obrigação na data do balanço ou para transferi-la para 
terceiros nesse momento. As provisões para contingências referem-se a processos trabalhistas, tributários e cíveis e está 
registrada de acordo com avaliação de risco efetuada pela Administração, suportada por seus consultores jurídicos.
3.13. Receitas a apropriar
As receitas a apropriar são registradas no passivo circulante e não circulante a valores nominais, e serão apropriadas ao 
resultado de acordo com o prazo de vigência dos respectivos contratos.
3.14. Impostos e contribuições
O Clube é uma associação sem fins lucrativos, portanto goza dos seguintes benefícios fiscais:
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro (CSSL): isenção do pagamento dos tributos 
federais incidentes sobre o resultado, de acordo com os artigos 167 a 174 do Regulamento de Imposto de Renda aprovado 
pelo Decreto nº 3.000, de 26/03/99, e o artigo 195 da Constituição Federal.
Programa para Integração Social (PIS): pagamento da contribuição para o PIS calculada sobre a folha de salários à alíquota de 
1% de acordo com a Lei nº 9.532/97.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο DΕ DΙΣΠΕΝΣΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο � ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν≡ 180/2026
Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν, νο 
υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε α Dισπενσα δε Λιχιταο � Προχεσσο 
Αδmινιστρατιϖο ν° 180/2026, Οβϕετο:  Αθυισιο δε δοισ Νοτεβοοκσ, ϖισανδο ατενδερ δεmανδα δοσ φυνχιον〈ριοσ 
δο σετορ δε φατυραmεντο δο Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �8 δε Αβριλ� ε υm εθυιπαmεντο δεστιναδο α ρεσερϖα 
τχνιχα, σενδο ϖενχεδορα α εmπρεσα: Ρ Μ Dορνελλεσ Χοmρχιο ε Τεχνολογια ΜΕ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ο ν≡  
15.674.842/0001−04, πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 9.750,00, εmβασαδα νο Αρτ. 75, ♣ 3≡, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, δε 
1≡ δε αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 67/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 9.666/2023, Ρεσολυο 
ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ.

Μογι Μιριm, 28 δε αβριλ δε 2026.
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �08 δε Αβριλ�

Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν 
Πρεσιδεντε

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profª. “Judith de Oliveira Garcez”

COMUNICADO DE LICITAÇÕES ABERTAS
Ref.: Processo 022/26 - Pregão Eletrônico 90019/26 - Registro de preços para Aquisição de Produtos para Dietas 
Enterais. Encerramento: 09:00 horas do dia 14/05/2026. Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida 
Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas páginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.gov.br. Informações: (18) 
3322-2574. Assis (SP), 28 de abril de 2026.

COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA
Ref.: Processo 023/26 - Pregão Eletrônico 90020/26 – Registro de Preços para Aquisição de Pedras e Areias. 
Encerramento: 09:00 horas do dia 14/05/2026. Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 
1066, Assis(SP), e nas páginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.gov.br. Informações: (18) 3322-2574. 
Assis (SP), 28 de abril de 2026.

Telma Gonçalves Carneiro Spera de Andrade - Prefeita Municipal

CS Brasil Holding e Locação S.A.
CNPJ 41.934.221/0001-14 - NIRE 35.300.570.880

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Flutuante e com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da CS Brasil Holding e Locação S.A., Realizada em 6 de Abril de 2026, em Primeira Convocação

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 6 (seis) dias do mês de abril de 2026, às 16 horas, por meio da plataforma digital 
“Easy Voting”, com o link de acesso encaminhado pela CS Brasil Holding e Locação S.A. (“Emissora” e “Assembleia”, 
respectivamente), aos Debenturista habilitados, conforme o Edital de Convocação (conforme abaixo definido), nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”). 2. Convocação: A Assembleia foi convocada por meio de edital de convocação publicado nas 
edições dos dias 21, 22 e 23 de março de 2026 do jornal “O Estado de São Paulo” (“Edital de Convocação”), nos termos 
do artigo 71, parágrafo 2º, artigo 124, caput e artigo 289 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e da Cláusula 10 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Flutuante e com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da CS Brasil Holding e Locação S.A.”, celebrado 
entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de então agente fiduciário 
representante dos titulares das debêntures simples, com garantia flutuante e com garantia fidejussória adicional, em 
série única, da 2ª (segunda) emissão da Emissora (“Vórtx” ou “Agente Fiduciário”, “Debêntures” e “Debenturistas”, 
respectivamente), e a Simpar S.A., na qualidade de fiadora (“Fiadora”), conforme aditado de tempos em tempos 
(“Escritura de Emissão”). 3. Presença: Presentes: (i) Debenturistas representando 92,88% (noventa e dois vírgula 
oitenta e oito por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme verificou-
se da assinatura da lista de presença anexa a esta ata; (ii) os representantes da Emissora; (iii) os representantes do 
Agente Fiduciário; e (iv) a Fiadora, que comparece, neste ato, para todos os fins e efeitos de direito e consigna em ata 
que concorda com todos os termos aqui deliberados. Adicionalmente, estiveram presentes, também, representantes da 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Novo Agente Fiduciário”), o qual será designado como 
substituto da Vórtx no âmbito da emissão das Debêntures. 4. Composição da Mesa: Presidente: Samir Moises Gilio 
Ferreira; e Secretária: Maria Lúcia de Araújo.  5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre os seguintes itens 
da Ordem do Dia: (i) a alteração da Cláusula 2.5.1 da Escritura de Emissão para prever que a Escritura de Emissão e seus 
respectivos aditamentos passarão a ser (a) registrados exclusivamente no cartório de registro de títulos e documentos 
da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Cartório de RTD”), nos termos do artigo 130, inciso II, da Lei nº 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada (“Lei de Registros Públicos”); e (b) divulgados na página da Emissora na 
rede mundial de computadores e nos sistemas eletrônicos disponíveis nas páginas da CVM e da B3 na rede mundial de 
computadores (“Sistema Empresas.Net”), de modo que a referida Cláusula passará a vigorar com a seguinte nova 
redação: “2.5.1. Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos (“Aditamentos”) serão (i) divulgados na página 
da Emissora na rede mundial de computadores e nos sistemas eletrônicos disponíveis nas páginas da CVM e da B3 na rede 
mundial de computadores (“Sistema Empresas.Net”); e (ii) protocolados para registro, nos termos dos artigos 129 e 130 
da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada (“Lei de Registros Públicos”), em virtude da Fiança, no 
cartório de registro de títulos e documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Cartório de RTD”) em até 5 
(cinco) Dias Úteis contados da data de sua assinatura.” (ii) a alteração do prazo de vencimento das Debêntures de 2.191 
(dois mil e cento e noventa e um) dias contados da Data de Emissão para 3.287 (três mil e duzentos e oitenta e sete) 
dias contados da Data de Emissão e, consequentemente, da Data de Vencimento (conforme definida na Escritura de 
Emissão) de 15 de dezembro de 2026 para 15 de dezembro de 2029, com a consequente alteração da Cláusula 4.1.6 da 
Escritura de Emissão, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “4.1.6. Prazo e Data de Vencimento das 
Debêntures: Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 3.287 (três mil 
e duzentos e oitenta e sete) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2029.” (iii) 
a alteração da sobretaxa da Remuneração (conforme definida na Escritura de Emissão) de 2,90% (dois inteiros e noventa 
centésimos por cento) para 2,95% (dois inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) a partir de 09 de abril de 2026 
(inclusive), com a consequente alteração da redação da Cláusula 4.3.1 e da definição de “spread” prevista na Cláusula 
4.3.2, ambas da Escritura de Emissão, que passarão a vigorar com as seguintes novas redações: “4.3.1. Sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem 
inteiros por cento) das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros DI, over extra-grupo, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão no informativo diário disponível em sua página da Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescido 
exponencialmente de uma sobretaxa ou spread equivalente a (i) 2,90% (dois inteiros e noventa centésimos por cento) 
desde a Data de Início da Rentabilidade até 09 de abril de 2026 (exclusive); e (ii) 2,95% (dois inteiros e noventa e cinco 
centésimos por cento) ao ano (“Spread”), base 252 (duzentos e cinquenta dois) Dias Úteis, a partir de 09 de abril de 2026 
(inclusive) até a Data de Vencimento das Debêntures (“Remuneração”).” “4.3.2. (...) spread = 2,9000 desde a Data de 
Início até 09 de abril de 2026 (exclusive) e 2,9500 a partir de 09 de abril de 2026 (inclusive) e até a Data de Vencimento, 
conforme previsto na Cláusula 4.3.1 acima; (...)” (iv) caso aprovado o item “(ii)” acima, a alteração das Datas de 
Pagamento da Remuneração (conforme definidas na Escritura de Emissão) de forma a (a) estender o paga mento da 
Remuneração até a Data de Vencimento; e (b) alterar a periodicidade do pagamento da Remuneração de semestral para 
mensal, a partir de 09 de abril de 2026, com a consequente alteração da Cláusula 4.4.1 da Escritura de Emissão de modo 
a refletir o novo cronograma de pagamentos proposto para as Debêntures, que passará a vigorar com a seguinte nova 
redação: “4.4.1. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência das hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo, da Amortização Extraordinária e da Aquisição Facultativa 
das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a Remuneração será paga conforme descrita nesta Cláusula. No 
período compreendido entre 15 de junho de 2021 até 15 de dezembro de 2025 (inclusive), a Remuneração foi paga 
semestralmente, no dia 15 dos meses de junho e dezembro de cada ano. A partir de 15 de dezembro de 2025 (exclusive), 
a Remuneração será paga em 09 de abril de 2026 e, a partir de 15 de maio de 2026 (inclusive), mensalmente, sempre no 
dia 15 de cada mês, até a Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), conforme tabela 
abaixo: Datas de Pagamento da Remuneração: 15 de junho de 2021; 15 de dezembro de 2021; 15 de junho de 2022; 
15 de dezembro de 2022; 15 de junho de 2023; 15 de dezembro de 2023; 15 de junho de 2024; 15 de dezembro de 2024; 
15 de junho de 2025; 15 de dezembro de 2025; 09 de abril de 2026; 15 de maio de 2026; 15 de junho de 2026; 15 de 
julho de 2026; 15 de agosto de 2026; 15 de setembro de 2026; 15 de outubro de 2026; 15 de novembro de 2026; 15 de 
dezembro de 2026; 15 de janeiro de 2027; 15 de fevereiro de 2027; 15 de março de 2027; 15 de abril de 2027; 15 de 
maio de 2027; 15 de junho de 2027; 15 de julho de 2027; 15 de agosto de 2027; 15 de setembro de 2027; 15 de outubro 
de 2027; 15 de novembro de 2027; 15 de dezembro de 2027; 15 de janeiro de 2028; 15 de fevereiro de 2028; 15 de 
março de 2028; 15 de abril de 2028; 15 de maio de 2028; 15 de junho de 2028; 15 de julho de 2028; 15 de agosto de 
2028; 15 de setembro de 2028; 15 de outubro de 2028; 15 de novembro de 2028; 15 de dezembro de 2028; 15 de janeiro 
de 2029; 15 de fevereiro de 2029; 15 de março de 2029; 15 de abril de 2029; 15 de maio de 2029; 15 de junho de 2029; 
15 de julho de 2029; 15 de agosto de 2029; 15 de setembro de 2029; 15 de outubro de 2029; 15 de novembro de 2029; 
Data de Vencimento”. (v) caso aprovado o item “(ii)” acima, a alteração dos termos e condições previstos para 
amortização programada das Debêntures, para que o saldo do Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de 
Emissão) seja amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de 
dezembro de 2028 correspondente a 50% (cinquenta inteiros por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário então 
existente e, o último, na Data de Vencimento, correspondente a 100% (cem inteiros por cento) do saldo remanescente, 
com a consequente alteração da Cláusula 4.5.1 da Escritura de Emissão, de modo a refletir o novo cronograma de 
pagamentos proposto para as Debêntures, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “4.5.1. Amortização do 
saldo do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência das hipóteses de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo, da Amortização Extraordinária e da 
Aquisição Facultativa das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, sendo o primeiro pagamento em 15 de dezembro de 2028 e, 
o último, na Data de Vencimento das Debêntures, observada a tabela abaixo (“Data de Amortização das Debêntures”): 
Parcela - Data de Amortização das Debêntures - Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitário a ser amortizado: 
1 - 15 de dezembro de 2028 - 50,0000%; 2 - Data de Vencimento - 100,0000%”. (vi) a substituição do Agente Fiduciário 
e a indicação da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0003-
08, como seu substituto (“Novo Agente Fiduciário”), conforme permitido nos termos da Cláusula 9.3.4 da Escritura de 
Emissão, com a consequente alteração da Cláusula Nona da Escritura de Emissão e demais necessárias, a fim de refletir 
as informações do Novo Agente Fiduciário. Caso aprovado este item, a assunção das respectivas funções, pelo Novo 
Agente Fiduciário, será formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, a ser celebrado na data de realização 
da Assembleia, observado o quanto disposto na Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada 
(“Resolução CVM 17”). Antes das deliberações, o Agente Fiduciário questionou O Debenturista acerca de qualquer 
hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação às matérias da Ordem do Dia e demais 
partes da operação, bem como entre partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução da CVM n° 94, de 
20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05 (R1), o artigo 115 § 1º da Lei das Sociedades por Ações, e outras 
hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo informado pelos presentes que tais hipóteses inexistem. 
6. Deliberações: Instalada a Assembleia e após examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, restou 
decidido por: (i) O Debenturista representando 92,88% (noventa e dois vírgula oitenta e oito por cento) das Debêntures 
em Circulação, sem quaisquer restrições ou ressalvas, aprovou a alteração da Cláusula da Cláusula 2.5.1 da Escritura de 
Emissão para prever que a Escritura de Emissão e seus respectivos aditamentos passarão a ser (a) registrados 
exclusivamente no Cartório de RTD, nos termos do artigo 130, inciso II, Lei de Registros Públicos; e (b) divulgados na 
página da Emissora na rede mundial de computadores e no Sistema Empresas.Net, de modo que a referida Cláusula 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: “2.5.1 Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos 
(“Aditamentos”) serão (i) divulgados na página da Emissora na rede mundial de computadores e nos sistemas eletrônicos 
disponíveis nas páginas da CVM e da B3 na rede mundial de computadores (“Sistema Empresas.Net”); e (ii) protocolados 
para registro, nos termos dos artigos 129 e 130 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada (“Lei de 
Registros Públicos”), em virtude da Fiança, no cartório de registro de títulos e documentos da Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo (“Cartório de RTD”) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua assinatura.” (ii) O Debenturista 
representando 92,88% (noventa e dois vírgula oitenta e oito por cento) das Debêntures em Circulação, sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, aprovou a alteração do prazo de vencimento das Debêntures de 2.191 (dois mil e cento e 
noventa e um) dias contados da Data de Emissão para 3.287 (três mil e duzentos e oitenta e sete) dias contados da Data 
de Emissão e, consequentemente, da Data de Vencimento, de 15 de dezembro de 2026 para 15 de dezembro de 2029, 
com a consequente alteração da Cláusula 4.1.6 da Escritura de Emissão (e eventuais adaptações decorrentes de tais 
alterações), que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “4.1.6. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures: 

Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 3.287 (três mil e duzentos 
e oitenta e sete) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2029.” (iii) O 
Debenturista representando 92,88% (noventa e dois vírgula oitenta e oito por cento) das Debêntures em Circulação, sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, aprovou a alteração da sobretaxa da Remuneração prevista na Cláusula 4.3.1 da 
Escritura de Emissão de 2,90% (dois inteiros e noventa centésimos por cento) para 2,95% (dois inteiros e noventa e 
cinco centésimos por cento) a partir de 09 de abril de 2026 (inclusive), com a consequente alteração da redação da 
Cláusula 4.3.1 e da definição de “spread” prevista na Cláusula 4.3.2, que passarão a vigorar com a seguinte nova redação: 
“4.3.1. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100% (cem inteiros por cento) das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros DI, over extra-grupo, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão no informativo diário disponível em sua página da Internet (www.b3.com.
br) (“Taxa DI”), acrescido exponencialmente de uma sobretaxa ou spread equivalente a (i) 2,90% (dois inteiros e noventa 
centésimos por cento) desde a Data de Início da Rentabilidade até 09 de abril de 2026 (exclusive); e (ii) 2,95% (dois 
inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano (“Spread”), base 252 (duzentos e cinquenta dois) Dias Úteis, a 
partir de 09 de abril de 2026 (inclusive) até a Data de Vencimento das Debêntures (“Remuneração”).” “4.3.2. (...) spread 
= 2,9000 desde a Data de Início até 09 de abril de 2026 (exclusive) e 2,9500 a partir de 09 de abril de 2026 (inclusive) 
e até a Data de Vencimento, conforme previsto na Cláusula 4.3.1 acima. (...)”. (iv) O Debenturista representando 92,88% 
(noventa e dois vírgula oitenta e oito por cento) das Debêntures em Circulação, sem quaisquer restrições ou ressalvas, 
em razão da aprovação do item “(ii)” acima, aprovou a extensão do pagamento da Remuneração até a Data de 
Vencimento, bem como a alteração da periodicidade do pagamento da Remuneração de semestral para mensal, com a 
consequente alteração da Cláusula 4.4.1 da Escritura de Emissão, que passará vigorar com a seguinte nova redação: 
“4.4.1. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência das hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo, da Amortização Extraordinária e da Aquisição Facultativa das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a Remuneração será paga conforme descrita nesta Cláusula. No período 
compreendido entre 15 de junho de 2021 até 15 de dezembro de 2025 (inclusive), a Remuneração foi paga semestralmente, 
no dia 15 dos meses de junho e dezembro de cada ano. A partir de 15 de dezembro de 2025 (exclusive), a Remuneração 
será paga em 09 de abril de 2026 e, a partir de 15 de maio de 2026 (inclusive), mensalmente, sempre no dia 15 de cada 
mês, até a Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), conforme tabela abaixo: Datas 
de Pagamento da Remuneração: 15 de junho de 2021; 15 de dezembro de 2021; 15 de junho de 2022; 15 de dezembro 
de 2022; 15 de junho de 2023; 15 de dezembro de 2023; 15 de junho de 2024; 15 de dezembro de 2024; 15 de junho de 
2025; 15 de dezembro de 2025; 09 de abril de 2026; 15 de maio de 2026; 15 de junho de 2026; 15 de julho de 2026; 15 
de agosto de 2026; 15 de setembro de 2026; 15 de outubro de 2026; 15 de novembro de 2026; 15 de dezembro de 2026; 
15 de janeiro de 2027; 15 de fevereiro de 2027; 15 de março de 2027; 15 de abril de 2027; 15 de maio de 2027; 15 de 
junho de 2027; 15 de julho de 2027; 15 de agosto de 2027; 15 de setembro de 2027; 15 de outubro de 2027; 15 de 
novembro de 2027; 15 de dezembro de 2027; 15 de janeiro de 2028; 15 de fevereiro de 2028; 15 de março de 2028; 15 
de abril de 2028; 15 de maio de 2028; 15 de junho de 2028; 15 de julho de 2028; 15 de agosto de 2028; 15 de setembro 
de 2028; 15 de outubro de 2028; 15 de novembro de 2028; 15 de dezembro de 2028; 15 de janeiro de 2029; 15 de 
fevereiro de 2029; 15 de março de 2029; 15 de abril de 2029; 15 de maio de 2029; 15 de junho de 2029; 15 de julho de 
2029; 15 de agosto de 2029; 15 de setembro de 2029; 15 de outubro de 2029; 15 de novembro de 2029; Data de 
Vencimento”. (v) O Debenturista representando 92,88% (noventa e dois vírgula oitenta e oito por cento) das Debêntures 
em Circulação, sem quaisquer restrições ou ressalvas, em razão da aprovação do item “(ii)” acima, aprovou a alteração 
dos termos e condições previstos para amortização programada das Debêntures, para que o saldo do Valor Nominal 
Unitário seja amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de 
dezembro de 2028 correspondente a 50% (cinquenta inteiros por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário então 
existente e, o último, na Data de Vencimento, correspondente a 100% (cem inteiros por cento) do saldo remanescente, 
com a consequente alteração da Cláusula 4.5.1 da Escritura de Emissão, que passará a vigorar com a seguinte nova 
redação: “4.5.1. Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência das 
hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo, da 
Amortização Extraordinária e da Aquisição Facultativa das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, sendo o primeiro pagamento 
em 15 de dezembro de 2028 e, o último, na Data de Vencimento das Debêntures, observada a tabela abaixo (“Data de 
Amortização das Debêntures”): Parcela - Data de Amortização das Debêntures - Percentual do Saldo do Valor Nominal 
Unitário a ser amortizado: 1 - 15 de dezembro de 2028 - 50,0000%; 2 - Data de Vencimento - 100,0000%”. (vi) O 
Debenturista representando 92,88% (noventa e dois vírgula oitenta e oito por cento) aprovou a substituição do Agente 
Fiduciário e a indicação Novo Agente Fiduciário, conforme permitido nos termos da Cláusula 9.3.4 da Escritura de 
Emissão, com a consequente alteração da Cláusula Nona da Escritura de Emissão e demais necessárias, a fim de refletir 
as informações do Novo Agente Fiduciário. Em razão da aprovação deste item, a assunção das respectivas funções, pelo 
Novo Agente Fiduciário, será formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, a ser celebrado na data de 
realização da Assembleia, observado o quanto disposto na Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme 
alterada (“Resolução CVM 17”). Ficam autorizados a Emissora, o Agente Fiduciário e o Novo Agente Fiduciário para que, 
em conjunto, realizem todos os atos e tomem todas as providências necessárias para a implementação das deliberações 
tomadas na presente Assembleia, em especial mas não se limitando a assinatura de aditamento à Escritura de Emissão 
e qualquer comunicação a ser enviada à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) para a efetivação das alterações acima 
deliberadas, observado que o 3º (terceiro) aditamento à Escritura de Emissão será formalizado nesta data. A Emissora 
deverá promover os respectivos registros necessários no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados das respectivas 
assinaturas. 7. Disposições Finais: Os termos com iniciais maiúsculas utilizados nesta ata têm o significado que lhes é 
dado na Escritura de Emissão. O Agente Fiduciário consigna, ainda, que, não obstante a aprovação de sua substituição, 
a Emissora permanece responsável pelo cumprimento integral de todas as obrigações pecuniárias relativas ao pagamento 
dos serviços prestados pelo Agente Fiduciário até a efetiva conclusão da substituição. Ficam ratificados todos os demais 
termos e condições da Escritura de Emissão não alterados nos termos desta Assembleia, bem como todos os demais 
documentos, até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. O Agente Fiduciário informa aos 
Debenturistas que as deliberações desta Assembleia podem apresentar riscos mensuráveis e não mensuráveis, incluindo, 
mas não se limitando, ao eventual aumento da exposição dos Debenturistas ao risco de crédito das Debêntures em razão 
das aprovações dos itens da Ordem do Dia, incluindo, mas não se limitando, no que se refere à postergação da Data de 
Vencimento, com o consequente aumento da duration, e à alteração na periodicidade do pagamento da Remuneração, 
bem como das amortizações. A Emissora e o Agente Fiduciário informam que o Debenturista é integralmente responsável 
pela validade e efeitos dos atos realizados e das decisões tomadas por ele no âmbito desta Assembleia, razão pela qual 
reitera que não é responsável por quaisquer despesas, custos ou danos que venha eventualmente incorrer em decorrência 
dos atos praticados nos termos desta Assembleia em estrita observância às decisões tomadas pelo Debenturista. Assim, 
reforça que os investidores são responsáveis integralmente por quaisquer despesas, custos ou danos que a Emissora e o 
Agente Fiduciário venham a incorrer em razão desse processo decisório, exceto no que tange às obrigações decorrentes 
da Escritura de Emissão e da legislação aplicável. A Emissora e o Agente Fiduciário consignam, ainda, que a tomada de 
decisão pelo Debenturista, representado por seu gestor, administrador ou procurador deve atender aos objetivos de seu 
investidor final e de sua política e decisão de investimento. A Emissora e o Agente Fiduciário não são responsáveis por 
verificar se o gestor, administrador ou procurador do Debenturista, ao tomar a decisão no âmbito desta Assembleia, age 
com diligência observando as respectivas orientações de seu investidor final, de acordo com seu regulamento. As 
aprovações objetos das deliberações da presente Assembleia devem ser interpretadas restritivamente como mera 
liberalidade do Debenturista e, portanto, não devem ser consideradas como novação, precedente ou renúncia de 
quaisquer outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão ou em quaisquer documentos a ela 
relacionados, sendo a sua aplicação exclusiva e restrita para o aprovado nesta Assembleia. A Emissora, neste ato, 
reconhece que o descumprimento de quaisquer das obrigações ora deliberadas acima poderá ensejar um evento de 
vencimento antecipado nos termos da Escritura de Emissão, independentemente das formalidades previstas nesta 
Assembleia. Nos termos dos artigos 5º e 9º da Resolução CVM nº 17, o ingresso do Novo Agente Fiduciário depende de 
comunicação à CVM e do protocolo, na mesma data, de declaração de inexistência de conflito de interesses. A 
comunicação ocorrerá após a assinatura do 3º (terceiro) aditamento à Escritura de Emissão, que formaliza a substituição. 
Até o integral cumprimento dessas formalidades, competirá ao atual Agente Fiduciário a condução dos procedimentos 
relativos à presente Assembleia. A Emissora encaminhará o presente instrumento da Assembleia à B3, bem como, será 
responsável pela solicitação de criação dos eventos deliberados na presente Assembleia, devendo a instituição ser 
comunicada através do e-mail “emissores.rendafixa@b3.com.br”, para que esta possa efetivar, operacionalmente, as 
alterações de características dos valores mobiliários, aprovados nesta Assembleia, nos termos do Regulamento do Balcão 
B3. O Novo Agente Fiduciário esclarece aos Debenturistas que se reserva o direito de convocar eventual nova assembleia 
de debenturistas, após a análise da documentação e o recebimento do checklist da Emissão, a fim de deliberar sobre 
eventuais descumprimentos identificados ou quaisquer outras matérias apuradas por ocasião de sua constituição como 
agente fiduciário da Emissão. A Emissora informa que a presente assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações 
de procedimentos para a sua realização, conforme determina Resolução CVM 81. As partes aqui presentes reconhecem a 
autenticidade, integridade, validade e eficácia desta Assembleia, conforme o disposto nos artigos 219 e 220 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor (Código Civil Brasileiro), em formato eletrônico e/ou assinada 
pelas partes por meio de certificados eletrônicos emitidos pela ICP-Brasil, conforme o disposto no artigo 10, parágrafo 
2º, da Medida Provisória nº 2.220-2/2001, sendo certo que a data de assinatura desta ata é a data indicada abaixo, não 
obstante a data em que a última das assinaturas digitais for realizada. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a 
Assembleia foi encerrada com a lavratura desta ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelo Presidente, pela 
Secretária, pela Emissora, pela Fiadora, pelo Agente Fiduciário e pelo Novo Agente Fiduciário. O Presidente da mesa, nos 
termos do artigo 47, §2º da Resolução CVM 81, registra a presença dos Debenturistas, de forma que serão dispensadas 
suas respectivas assinaturas ao final desta ata. Mesa: Samir Moises Gilio Ferreira - Presidente; Maria Lúcia de Araújo - 
Secretária. CS Brasil Holding e Locação S.A. - (na qualidade de Emissora). Samir Moises Gilio Ferreira - Diretor. Simpar 
S.A. - (na qualidade de Fiadora). Samir Moises Gilio Ferreira - Diretor. Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. - (na qualidade de Agente Fiduciário). Andrey Atie Abdallah Hallak Gabriel - Procurador; Rafael Toni 
- Procurador. Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - (na qualidade de Novo Agente Fiduciário). 
Amanda Cardoso - Procuradora. JUCESP nº 177.746/26-9 em 06/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245-2026 - CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA AMBIENTAL DO 
VALE DO PARAÍBA.
https://www.agenciaambientaldovale.sp.gov.br/pregao-eletronico/
FUNDAMENTO LEGAL: com fulcro no Art. 6, inciso XLI, da Lei 14.133/2021.
OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de móveis, que será 
utilizado na sede do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba conforme.
Valor estimado anual: R$ 156.503,00 (cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e três reais).
Dotação Orçamentaria: 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamento Permanente.

ODILSON GOMES BRAZ JUNIOR - DIRETOR ADMINISTRATIVO
São josé dos Campos, 24 de abril de 2026
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